
c( 'i

GÁMARA MUNICIPAL DE GUAÇUÍ
lEstad-o cio Espírito Ssnto

N.q do Protocolo:

Datã da Entrada:..

ASSUNTO: VETO PAHGIAL AO PROç^TO

AUTUAÇÃO

Aos..g,íi»:t.Qra.ft dias do mês de .juliia

novecentos e, nQysnt» ..®...dois. > nesta Secretaria,

eu,..joão...ítooel...de .OarvalHo ' Secretário, autuo os do-
cumentos que adiante se vêem. Eu, Carvalho

o subscrevo e assino.
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TELEX 27.2603
Edstía-cSLo c^o ^Egisipíi-a-tro SaLan-fco

VETO PARCIAL AO PROJETO DE LEI NQ 15/92

Do: Poder Executivo

Ao: Poder Legislativo ^ p R o V A D 0^
Assunto: Veto Parcial gg|g ,ias Sessões 2^./i.íiS.I —^

Senhor Presidente:
PresU

De consonância com o § is do artigo 51 cija Lei Or^
gânica Municipal, no prazo legal, vem a presença dos Ilustres'

Edis, apresentar o VETO ao Projeto de Lei n^ 15, de 13.05.92,que

Institui o Fundo Municipal de Desenvolvimento Agrícola e dá ou

tras providências, apreciado e votado em 23.06.92, com as emen

das constantes de fls. 19 e 23.

Assim, como segue, apresenta o

VETO

Art. 3^ - VETADO.

A redação do original apresentado no Projeto de

Lei apreciado, em seu inciso I do artigo 39 diz claramente que

as atribuições do Secretário Municipal da Agricultura será a

de gerir os recursos em conjunto com o Conselho Municipal de

Desenvolvimento Agrícola e a Prefeitura Municipal, portanto não

tem autonomia própria individual e sim coletiva, o que implica

em maiores cuidados è zelo pelas coisas do Fundo ora criado.No

tocante a EMENDA oferecida, onde alega a colisão com o art.. 153

da LI.O.M., muito embora referido diploma tenha especificado co

mo redigido, é de se convir que tal responsabilidade é de com

petência do Secretário, tendo, naturalmente, o Conselho auton^

mia para fiscalizar e dirimir as dúvidas atinentes ao andamen

to das aplicações. A redação da Lei Orgânica deverá ser altera
da por essa Casa de Leis, no sentido de corrigir tal colocação,

eis que da forma como está torna-se inviável a criação do Fun

do. Assim, 3 redação doiProjeto necessita ser mantida.
Al
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Art. 49 - VETADO

O gestor do Fundo Municipal da Agricultura é o Se

cretário Municipal da Agricultura, conforme está estabelecido '

na Lei. A mudança de redação do órgão não á condizente, pois cum

pre o determinado no artigo 154 da L.O.M., como sugerida a manti

tenção na Emenda, apenas se vê com clareza que o Projeto apresen

tado discriminou a atuação do Coordenador do Fundo, obedecendo,

na plenitude o artigo 154 já referido, portanto, não deverá ser

alterado como redigido no original. Atenta-se para o fato de que

sendo o Secretário Municipal investido nas atribuições que lhe

confere o artigo 39 do projeto original, o mesmo é o coordena

dor do fundo, conforme preceitua o artigo 154, razão pela qual

deve ser mantido o artigo do projeto de origem e não o da EMEN

DA.

Art. 59 - VETADO

A redação do artigo 59 - I do Projeto original ,

diz respeito ao orçamento do Fundo, em forma de receita, onde'

estima-se o percentual de 12% (doze porcento) a ser inserido no

Orçamento do Município, cujo montante será transferido ao Fundo

para sua gestão.

Pela EMENDA foi vetado com base nos itens I, II,

III, IV, V, da Constituição Municipal.

Ora, o inciso do art. 151, da Li.O.M., prevê uma

dotação de 3% (três porcento) da receita tributária. Acontece •
que nossa Lei maior (Constituição Federal) em seu art, 167, c/c
com arts. 158 e 159, proíbem a vinculação de quaisquer percentu

ais da receita em forma de transferência para fundos e outras

destinações. Assim, taLinciso da Lei Orgânica é inconstitucio

nal, devendo o mesmo ser revisto por essa Câmara.

Por outro lado, quando foram levantados os valores

destinados a agricultura, com o espírito de que nosso Município'
é essencialmente agrícola, e o;conceito atualiinafederação é de

se expandir a agricultura no País, levando-se, ainda era conta '
05 valores já destinados a este setor, chegou-se àquele percen-
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tual como uma alternativa mínima de atender ao setor. Se levar

mos em consideração ao disposto no Inciso I, no caso 3% e combi

narmos com o Inciso II, apenas as somas dos valores destinados'

à agricultura poderiam, naturalmente, com as destinações aloca

das no lOrçamento Municipal, ser superior aos 12% ali previstos ,

todavia, não se locupleta desta imagem e sim achou-se um percen

tual razoável para atender ao setor, portanto o original deve '

ser mantido.

Art. 17 - VETADO

A proposta de abertura de crédito adicional para'

a implantação do Fundo se faz necessária tendo em vista os inú

meros gastos a serem feitos para iniciar-se o trabalho, ressal

ta-se que o montante ali inserido é ATE 200.000.000,00 e é per

feitamente conciliável e constitucional a abertura de tal crédi

to no bojo do projeto, eis que o mesmo diz tão somente ao setor

a ser aplicado, portanto são recursos a serem repassados por

transferência por anulações dentro do próprio orçamento vigente,

não sendo, portanto, como já frizou-se inconstitucional e sim

necessário para a implantação do Fundo.

Assim sendo, as emendas constantes de flS..19 do

Projeto apresentado, à exceção da oferecida para o art, 19 que

se mantém, são pela melhor forma de direito, obedecendo-se as

formalidades de estilo, VETADAS em seu todo, impondo-se, desde'

já, a implantação e criação do Fundo como encaminhado pelo Pro

jeto em apreço.

Tomadas as providências legais, espera-se o aco

lhimento ..

Guaçuí-ES., em 14 de julho dé 1992.

NORIVAll COUZI

Prefeito Municipal
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Preside

Senhor Presidentes

O veto aos artigos 32; 42 e 17 versa sobre questões

puramente administrativas, devendo ser analisado e julgado pelos nobres Membros

desta Casa.

Quanto ao art. 52, o qual o Executivo veta alegando

desencontro entre nossa Lei Orgânica e o art. 167 da Constituição Federal,

temos que admitir que realmente o referido art. em seu item IV veda a vinculação

de receita de impostos a õrgão, flmdo ou despesa...

O art. 151 de nossa Lei Orgânica Municipal, item I,

realmente vincula os recursos do Fundo Municipal de Desenvolvimento Agrícola

a receita tributaria prevista, e, como se sabe, tributos sao impostos, o que

eqüivale a dizer que realmente se choca com a Constituição Federal.

Alertamos à essa honrada presidência ainda para o

fato de que o presente veto, nos termos do art. 313 do Regimento Interno desta

Casa, deverá ser despachado à Douta Comissão de Justiça para ser apreciado

sobre o aspecto da inconstitucionalidade alegada, e à Douta Comissão de finanças

para que esta aprecie o aspecto financeiro do veto ao art. 17, tendo cada

comissão o prazo de dez dias para emitir parecer (art. 313 § único), e a câmara

dispõe de 30 dias, no total, para deliberar sobre o veto, iniciando-se a contagem

do prazo a partir da primeira sessão ordinária apôs o recesso (art. 312 RI).

Ante o exposto, sugerimos o tramite normal do presente

através desta Egrégia Casa de Leis.

E o meu parecer.

Guaçuí-ES, 03 de agosto de 1992.

AS

ES

José Lfic
A-ivo - 4.233
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Secretário

Fces

PARECER DA COMISSÃO DEJiSTlÇA

Sr. Presidente:

Conforme esclarece o Assessor Jurídico em seu pare

cer de fisa 04, o artigo 151 de nossa Lei Orgânica Municipal e IN

CONSTITUCIONAL, pois o art. 167 item !V da CONSTITUIÇÃO FEDERAL /

proíbe a vinculaçao de receita de impostos a fundos, e se fossemos

atender ao art» 151 item I de nossa Lei Orgânica Municipal dotando

3^ da receita tributaria ao Fando ora criado estaríamos agindo em '

desacordo com a Constituição Federal, razao porque esta Comissão e

de opinião a que se mantenha o veto quanto ao art, 5-,

Quanto ao art, 3° da Emenda apresentada por alguns

membros desta casa, onde erroneamente se inseriu a palavra "vetado"

a emenda, pois que quem veta e o Executivo, cabendo ao Legislativo'

apenas apresentar emendas, ainda assim subentende-se que a intenção

dos Doutos Legisladores seria acrescentar ao art» 3- uma emenda adajg

tando-o ao art, 153 de nossa Lei Orgânica, tirando-se assim a gere^
'  ÍV ^ ^

cia do fundo de Desenvolvimento Agrícola das mãos do Secretario Mu

nicipal de Agricultura para passa-la aos Membros do Conselho Municj__

pai de Desenvolvimento Agrícola,

Se assim for, os membros do referido Conselho te-
IV ^ ^

rao a função de gerenciar o fundo, enquanto que cabera ao Secreta

rio Municipal da Agricultura fiscal izar os atos do Conselho,

Em que pese nossa Lei Orgânica e nossa confiança /

nos membros do referido Conselho, assiste razao ao Prefeito no veto
%  ̂ ^ A

a emenda apresentada ao art, 3-» eis que pela lógica cabe a geren-

cia do fundo ao Secretario Municipal da Agricultura que e funcion^

rio publ ico, pode ser faci lmente localizado e lhe serem cobradas pro

vi denotas ou serviços que o cargo requer, alem de ainda ser o mesmo

o coordenador do fundo (art, 154 L,0,M«), enquanto que entendemos /
^  «V ^

que ao Conselho cabera a fiscalização dos atos do Secretario, pois

que seria quase que impossível que membros viessem administrar o /

fundo como o que a emenda apresentada.



Quanto ao veto ao art» 4-# entendemos que esse de

vera ser REJEITADO por esta Casa, pois nao vemos qui^slquer obce le —

9al ou de parte administrativa que impeçam que o proprio Secretario

Municipal da Agricultura seja o coordenador do "fundo, nos termos do

arte 154 de nossa LéO.M, devendo apenas se desconsiderar a parte fj_

nai da emenda ao art. 4- onde os legisladores acrescentam a frase "

ficando a gestão do fundo com o Conselho Municipal de Desenvolvimeii

to Agrícola", pois que tal fato ja foi anal isado em nosso parecer /

ao veto do Art® 3-®

Deixamos de nos manifestar sobre o veto ao apts 17

pelo fato de a matéria versar sobre aspecto financeiro, cabendo a Douta

Comissão de Finanças a manifestação sobre o assunto, nos termos do /

Art. 313 de nosso R.la.

Sala das Sessões;

Guaçuf-ES, 18 de agosto de 1992.

NEUSA DE SOUZA RIBEIRO CADE 90 ^
V  Presi deAte

FRANCISCO CARLOS RANGEL PEREIRA

ELISADOR JERÔNIMO NICOLAU /

Re IavQr
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iemoro
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esta "íala Faço Remessa Destes Ã.utos ao
Kffl'".- r RíLsidii to da Comissão . inanças.

Sala das Sessões, em J..S-^

'mL^ '
PresídtíBte

COMISSÃO DE FINANÇAS E OR ÇAMENTO

3r« Presidente:

Consldérando o parecer do Assessor Jurídico sobre o

Veto de folhas n- 04, como também o parecer da Comissão de Jus

tiça, de folha n- 05^ onde os mesmos apoiam na íntegra o "Veto"
do Exmõ, Sr« Prefeito Municipal; por este fato a Comissão de /

Finanças analisou atentamente^ artigo por artigo, ou seja do í-

Artigo ao 19- Artigo do Projeto de Lei n- 15/92, que trata do

assunto ora em pauta e, assim chegou a seguinte conclusão:

- O Artigo 17 deixa claro e evidente de que o Poder

Executivo abrira credito adiciona! e especial em ate 200«000«

000,00 (Duzentos mi lhões de cruzeiros), portanto, ficou paten

teado de que o Executivo nao íra destinar 200»000»000,00 (Duzei\

tos mi lhões de cruzeiros) de uma so vez para o Fundo Municipal

de Desenvolvimento Agrícola, porém, o Poder Executivo fica auto

rízado a repassar de acordo com a arrecadaçao municipal, estri

tamente o necessário, dentro dos limites previstos no Art. I7«

Pelo exposto acima, esta Comissão e favorável ao Ve

to, em toda os seus Artigos, ou seja - Artigos 3-, 4-, 5-, !7-«

Assim sendo, esta Comissão o pela aprovaçao do Veto,

etn sua integra.

Safa das Sessões;

Guaçui-ES, i8 de agosto de 1992.

VÊA^
PresIdente

WALTER VIEIRA DE 60U

NEUSA DE SOUZA RIBEIRO CADE

FI I<íAn(ní? IFPftNlMO NICOLAIJ

dTTiZiiVurZ tr *ífeTatora
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COMISSÃO DE OBRAS E SERVIÇOS

PÚBLICOS

Si"»» Presidente;

^  ft «
A Comissão de Obras e Serviços Públ icos ana-

Iisou o veto do projeto de Lei n- 15/92 nos seus artigos

32^ 42 50 e 170, Mo aspecto constitucional esta de acor

do com a Comissão de Justiça^ acatando o veto nos seus /

artigos 3-^ 4- e 5®» Pela lógica estariamos aprovando ar^

tigos que se chocam com a Constituição Municipal e qile

por sua vez se chocam também com a Cònstituiçao Federaln

Com isso, a gerencia do fundo seria de total poder do /

Conselho Municipal de Desenvolvimento Agricolan

No entanto, a Comissão de Obras e faybravel

que se mantenha a emenda no artigo \T, por entender que

como fiscais teríamos que ter mais detalhes, para que é

para quais finalidades iriam ser apl icadas a suplementá—

ção de ate Crl^QO„JDOO, 000,00, para a críaçao do fundo,! fj_^

cando o Executivo, quando diante da necessidade>, no dever

de nos remeter valores a que serão empregados para geren

ciar o Fundo.

Sala das Sessões; ^
Guaçuí—ES, 25 de agosto de 1992.

/

FRANCISCO CARLOS RANGEL PEREIRA

,  \
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